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D E C R E T O N . 2 9 8 

R«j«f«. «, ciansificaçãa das Cnllectorias e ilusas de Rendas, a remuneração 

dos respectivos exactores e seus escrivães, o quantum e o modo da pres

tação das fianças dos mesmos e dos Thesoureiros, Pagadores e Cai

xas de Repartições Estadaes. 

0 Presidente do Es-tado dando execução ao disposto no artigo 27 da Lei 

n. MIO de 1.« de Agosto do anno próximo passado e attendendo ao que Ihe 

representou o doutor Secretario dos Negócios da Fazenda quanto á necessi

dade de determinar-se a base para a prestação das fianças dos diversos 

exactores da Fazenda do Estado. 

Decreta : 

Artigo 1.»—As Gollectorias e Mesas de Rendas dd Estado de São Paulo 

ficam classificadas em cinco cathegoriss para prestação de fiança a que são 

obrigados os respectivos exactores e seus escrivães. 

Artigo 2.0—São consideradas de 1.» cathegoria as estações, cujo rendi

mento annual, tomando o termo médio dos tres últimos exercícios liquida

dos for superior a 350:0003000 ; de 2.» cathegoria aquellas estações, cuje. 

rendimento não exceder a 250:000$000, porém, for superior a 100:0003000; 

de 3." cathegoria aquellas que tiverem rendimento não excedente a 100.0003000, 

porém, superior a "0:000#000 ; de 4.11 cathegoria aquellas que tiverem ren

dimento não excedente a 50:00003000, porém superior a 20:0003000 e de 5.» 

cathegoria todas as mais estações, cuja renda não exceder a 20:0003000. 

§ único—As estações flscaes, cuja sede não for cabeça de Comarca, deve

rão ser supprimidas, si, dentro de um anno da installação a sua arrecadação 

não produzir a porcentagem de 2:4003000 applicada a tabeliã do presente de

creto 

Artigo 3.°—A commisaão que tem de ser abonada aos exactores e seus 

escrivães nas estações de 5.a' classe se dividirá em duas partes, uma fixa e 

annual e outra variável conforme a arrecadação. 

Para as estações de classe superior haverá unicamente a porcentagem 

marcada no art. 11 da Lei n. 239 de 1 de Setembro de 1893. 

§ 1.»—A parle fixa será de rs. l:41flff XX) para o exactor e 9608000 para 

o escrivão, unicamente nas estações de 5." classe. 

§ 2.«—A parte variável compor-se-a de eommissa abonada a todos os 

exactores pela arrecadação dos impostos que actualmente dão direito a por

centagem (inclusive a venda do sello adhesivo) de accôrdo com a seguinte 

tabeliã : 

Da arrecadação até 20:0003000 20 % 

de 20:0003000 a 40:0003000 15 «/» ' • ' 

de 40:0003003 a 100:0003000 10 • / • 

c. de 100:0003000 a 500:0003000 5 % 

de 500:000̂ 000 a 1.000:0003000 1 ° / u 

de 1.000:0003000 em diante 1/3 °/o 

§ 3.0—0 produeto da porcentagem será dividido em cinco partes, per

tencendo trez ao exactor e duas ao escrivão. 

§ t.o—O vencimento dos guardas fiscaes das Gollectorias e Mesas dc 

•Rendas, será o mesmo marcado para as praças da Força Publicado ftstado. 

Artigo i.o—O vencimento do pessoal da Recebedoria de Campinas serí 

regulado da seguinte forma : 

Ao administrador . •* <. » ' 8:0003000 . . . 

Ao l.o escriplurario . . . . 2:4003000 

Ao 2.o » . . . . 1:9203000 

Ao 3.o » • . . . , . . 1:4403000 

Ao porteiro. . . « . . . , - 9603000 

A porcentagem que compete aos mesmo* empregados pela cobrança dos 

impostos (inclusive sello adhesivo) será de 7 e / o pela arrecadação até rs. 

j(iO:0003úOO, de 5 °/° pelo excedente de 500:0003000 até 1.000:0003000 e de 

1 o / „ de 1.000:0003000 para cima. 

Artigo 5 o—A commissão abonada aos empregados das Recebedorias da 

Capital e Santo3 peia cobrança de sello adhesivo, será a mesma dos outros 

impostos arrecadados pelas respectivas estações. 

Artigo 6.o As estaçòci arrecadadoras de cada districto fiscal cobrarão 

todos os impostos estadaes quaesquer que elles sejam e terão nas localida

des comprehendidas no districto fiscal os necessários agentes sob as seguiu' 

tes condições : 

l . a Nenhum vencimento perceberão por parto do Thesouro e qualquer 

paga que tenha de receber pelo seu trabalho dependerá de ajuste particular 

com os exactores, e será deduzida da porcentagem ou vencimento dos mes

mos e seus escrivães. 

2.11 Serão da inteira e exclusiva confiança dos exactores, e servirão 

sob sua responsabilidade o proposta, com approvação do Thesouro. 

o.11 Nas localidades em qne funecionarem serão competentes não só para 

o lançamento o arrecadção dos impostos como para os pagamentos que por 

ahi devam ser feitos, segundo fòr delennkiiido pelo Thesouro ás estações a 

que pertencerem. 

j 4. a Nas localidades em que houver foro civil representarão os exacto-

jres, sob responsabilidade destes, em todas as causas ou processos em que 

ja fazenda estadal fòr interessada, promovendo a cobiança amigável ou 

executiva da divida activa do Estado. 

Artigo 7.» Continua em vigor, _para..a . aposentadoria dos exactores, a 
disposição do art. 12 da lei n. 106 de 29 de Abril de 1880. 

Artigo 8.» A prestação de contas de todas as estações de arrecadação 

do Estado sera mensal, bem como o recolhimento dos respectivos saldos 

devendo as estações servidas por estrada de ferro recolher saldos e prestar 

contas até o dia 10 do mez seguinte ao da arrecadação, e as que não forem 

servidas por estradas de ferro, até o dia 20 do mez seguinte ao da arreca

dação. 

§ l.o Não obstante o Thesouro poderá determinar a apresentação de 

balancetes ou demonstrações quinzenaes, semanaes e até diárias áquellas 

estações que por sua impoitaneia e facilidade de communicações seja isso 

julgado necessário. 

§ 2.* Os saldos inferiores a 1003 devem ficar nas estações, sendo tran

sportados nas contas de uns mezes para outros, e só serão recolhidos ao 

Thesouro, seja qual fòr a sua importância, depoii de encerrado o mez de 

Dezembro de cada anno. 

Artigo 9.° Os livros e talões qne servirem para a escripturaçâo das 

rendas, deverão estar todos devolvidos ao Thesouro ale o dia SI de Março 

do anno seguinte ao em que tiverem servido. 

Artigo 10 Os exactores e seus escrivães que no3 prazos que lhes estão 

ou forem marcados pelo Thesouro deixarem de prestar suas contas ou re-

metter quaesquer esclarecimentos que lhes forem exigidos, incorrerão na 

multa dc perda de 1/0 do total da porcentagem ou outras quaesquer vanta

gens relativas ao mez em que se der a falta, quer sejam exactores effecti-

vos, interinos ou em commissão. 

Artigo 11. Os exactores que no prazo que lhes está marcado ou quan-

!do o Thesouro julgar conveniente deixarem de recolher ao Thesouro os 

'respectivos saldos incorrerão na multa de perda total da porcentagem e 

mais o juro de 9 % ao anno sobre todo o capital retido, além de outro 

qualquer procedimento que compita ao Thesouro em vista da legislação» 

fiscal. 

Artigo 12 Continuam em vigor as ordens expedidas polo Thesouro á s 

Recebedorias de Santos e Capital, relativas a prestação de contas e reco

lhimento do saldos. 


